
 

Num. 22914736 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 23/07/2019 11:50:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072311502790700000022226211
Número do documento: 19072311502790700000022226211



 

Num. 22914737 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 23/07/2019 11:50:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072311502801400000022226212
Número do documento: 19072311502801400000022226212



 

Num. 22914739 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 23/07/2019 11:50:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072311502811000000022226214
Número do documento: 19072311502811000000022226214



 

Num. 22914741 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 23/07/2019 11:50:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072311502820000000022226216
Número do documento: 19072311502820000000022226216



 

Num. 22914743 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 23/07/2019 11:50:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072311502831900000022226218
Número do documento: 19072311502831900000022226218



 

Num. 22914745 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 23/07/2019 11:50:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072311502840300000022226220
Número do documento: 19072311502840300000022226220



 

Num. 22914746 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 23/07/2019 11:50:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072311502849300000022226221
Número do documento: 19072311502849300000022226221



 

Num. 22914748 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 23/07/2019 11:50:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072311502859900000022226223
Número do documento: 19072311502859900000022226223



Num. 22914748 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 23/07/2019 11:50:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072311502859900000022226223
Número do documento: 19072311502859900000022226223



 

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0800721-24.2019.8.15.0271
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, comprovar documentalmente a data do protocolo do requerimento

administrativo, a fim de verificar o período de suspensão do prazo prescricional, sob pena de indeferimento da petição

inicial e/ou extinção do feito sem resolução do mérito.

 
Picuí, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí
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SEGUE PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUÍ – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0800721-24.2019.815.0271 

 
 

 

JOSELMA DO NASCIMENTO SOUZA, já devidamente qualificado 

nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, REQUERER, e informar a esse juízo que NÃO HOUVE A OCORRENCIA DA 
PRESCRIÇÃO, conforme os argumentos fáticos e de direito a seguir enunciados: 

 
Esse Juiz informa no despacho ID 23421108, que o direito da autora 

estaria possivelmente prescrito, uma vez que o acidente noticiado ocorrera no dia 
09/01/2016, o protocolo do sinistro na seara administrativa ocorrera em 13/07/2016, e sua 
respectiva negativa ocorreu em 18/02/2017, mas a demanda fora proposta em 23/07/2019, 
porém, o direito de indenização pleiteado pela parte autora não fora atingido pelos efeitos da 
prescrição trienal. 

 
Como relatado, os efeitos da prescrição não atingem o direito da autora 

em ingressar com a presente ação, pois, uma vez que a mesma apesar de ter sofrido o acidente 
em 09/01/2016, só veio a ter ciência de sua invalidez após o A NEGATIVA POR PARTE DA 
SEGURADORA LIDER, em 18/02/2017, razão pela qual seu direito está concretizado. 

 
Além do que o requerente nunca fora periciado, o que demonstra que 

até hoje o mesmo não possui a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 
 
Ademais, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu 

embargos de declaração para alterar a redação que fixou, em repetitivo, a tese envolvendo o 
prazo de prescrição do seguro DPVAT, fixando que “o termo inicial do prazo prescricional, na 
ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca do caráter 
permanente da invalidez (SÚMULA 278 - STJ)”. 

 
Por conseguinte, resta certo, que o autor até hoje não teve a ciência 

inequívoca do caráter permanente da sua invalidez, pois, nunca fora submetido a qualquer 
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perícia, seja judicial, seja extrajudicial, razão pela qual não tem como os efeitos prescricionais 
atingirem o seu direito de ação.  

 
Ademais, o autor é menor de dezesseis anos de idade e de acordo com a 

norma geral do ordenamento jurídico sobre o assunto, isto é, o art. 198, inciso I, do Código 
Civil, não corre prescrição contra “os absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil e os menores de 16 (dezesseis) anos” (art. 3º, CC). Da mesma forma, o art. 
208, do mesmo diploma legal, aduz que contra estes também não corre prazo decadencial. 

 
Portanto, diante do exposto, pode-se ver facilmente que  os efeitos da 

prescrição não atingem o direito da autora em ingressar com a presente ação, pois, uma vez 
que a mesma apesar de ter sofrido o acidente em 09/01/2016, só veio a ter ciência de sua 
invalidez após o A NEGATIVA POR PARTE DA SEGURADORA LIDER, em 18/02/2017. Além do 
que o prazo prescricional permanece suspenso quando do tempo em que o procedimento 
administrativo estiver tramitando nos termos da Súmula 229 do STJ (O pedido do pagamento 
de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência 
da decisão.). Bem como, a autora até hoje não teve a ciência inequívoca do caráter 
permanente da sua invalidez, pois, nunca fora submetida a qualquer perícia, seja judicial, seja 
extrajudicial, razão também pela qual o seu direito não pé atingido pela prescrição, conforme 
acentuado pela Súmula 278 do STJ (O termo inicial do prazo prescricional, na ação de 
indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral.); 
razão pela qual requer o acolhimento da inicial por esse Juízo e a consequente citação da ré 
para responder aos termos da presente ação. 

 
Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picui – PB, 03 de FEVEREIRO de 2020. 
 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220. 
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29/01/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=05478694444&sinistroConsultaPe… 1/1

SINISTRO 3160407098 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JOSELMA DO NASCIMENTO SOUZA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARIVLE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA-ME - CENTAURO
BENEFICIÁRIO JOSELMA DO NASCIMENTO SOUZA
CPF/CNPJ: 05478694444

Posição em 29-01-2020 08:40:00 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o
beneficiário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta Referência Ver

Carta

18/02/2017 PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

08/02/2017 INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

21/12/2016 NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS

13/11/2016 NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS

13/07/2016 NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS

13/07/2016 ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO
DPVAT
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0800721-24.2019.8.15.0271
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Defiro a justiça gratuita, posto que a parte autora é inscrita em programa de assistência social, demonstrando sua

hipossuficiência financeira.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido

nunca demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto, improvável a obtenção da

conciliação entre as partes, bem como em função de não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, em respeito aos princípios da duração razoável do processo e economia processual, cite-se o
promovido para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, caso esta seja instruída com documentos e/ou sejam arguidas preliminares ao mérito, 

intime-se a parte autora à réplica/impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se independentemente de novo despacho.

 

Picuí, data da assinatura eletrônica.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0800721-24.2019.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSELMA DO NASCIMENTO SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5, 6, 9,14 E 15 Andares, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos
do mandado cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela parte promovente na petição inicial.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 7 de abril de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Chefe de Cartório

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento"
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial
1907231150276520
0000022225992

PROCURAÇÃO Procuração
1907231150279070
0000022226211

RG E CPF
Documento de
Identificação

1907231150280140
0000022226212

COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA

Documento de
Comprovação

1907231150281100
0000022226214

DECLARAÇÃO DE POBREZA
Documento de
Comprovação

1907231150282000
0000022226216

COMPROVANTE DE RENDA Documento de 1907231150283190
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Comprovação 0000022226218

CARTA DA SEGURADORA
Documento de
Comprovação

1907231150284030
0000022226220

BOLETIM DE OCORRÊNCIA
Documento de
Comprovação

1907231150284930
0000022226221

PRONTO MÉDICO
Documento de
Comprovação

1907231150285990
0000022226223

Despacho Despacho
1908121349081460
0000022703493

Expediente Expediente
1908121349081460
0000022703493

Petição Não Ocorrencia
Prescrição

Petição
2002031128289480
0000026912140

2.Prescricao - JOSELMA DO
NASCIMENTO SOUZA

Informações
Prestadas

2002031128291000
0000026912143

3. Extrato tramitacao Sinistro
Documento de
Comprovação

2002031128292550
0000026912144

Despacho Despacho
2003241422387320
0000028282233
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